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DECLARAÇÃO DE LEI DE AUTORIZAÇÃO DE PARCELAMENTO 

 

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS 

EXERCÍCIO: 2024 

 

A Prefeitura Municipal de Domingos Martins-ES, declara para os devidos fins que 

possui Regime Próprio de Previdência Social-RPPS. 

 

No que se refere a existência de Lei autorizativa relativo ao parcelamento de débitos 

junto à previdência, declaramos para os devidos fins que inexistem débitos 

parcelados de longo prazo do Município junto ao Regime Geral de Previdência 

Social e Regime Próprio de Previdência Social, inexistindo assim, Lei Municipal para 

autorização de parcelamento de obrigações previdenciárias. 

 

Por ser verdade firmo a presente . 

 

 

Domingos Martins, 12 de março de 2025. 

 
 

 

 
EDUARDO JOSE RAMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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